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RESULTADO - RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
 

PROTOCOLO CANDIDATO(A) PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1493292 AMANDA AMARANTE 
DE MORAIS 

Indeferido 

CONFORME O SUBITEM 5.8.1, APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO, 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO É PERMITIDO 
O ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1493211 ANTONIO CARLOS 
PEREIRA CAMPOS 

Indeferido 

CONFORME O SUBITEM 5.8.1, APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DA  DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO, 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO É PERMITIDO 
O ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1493670 DARIANA SOUSA DA 
ROCHA AZEVEDO 

Indeferido 

CONFORME O SUBITEM 5.8.1, APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO, 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO É PERMITIDO 
O ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1492829 JOAO LUCAS ALVES 
COUTINHO 

Indeferido 

CONFORME O SUBITEM 5.8.1, APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DA  DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO, 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO É PERMITIDO 
O ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1493121 MARCIA VENANCIO 
ARAUJO 

Indeferido 

CONFORME O SUBITEM 5.8.1, APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DA        DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO, 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO É PERMITIDO 
O ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1493379 MARIA ÉRICA COSTA 
DO NASCIMENTO 

Indeferido 

CONFORME O SUBITEM 5.8.1, APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DA        DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO, 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO É PERMITIDO 
O ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1493065 VITÓRIA CARVALHO 
RABÊLO 

Indeferido 

CONFORME O SUBITEM 5.8.1, APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA DA  DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO, 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO É PERMITIDO 
O ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

 

 

 


